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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.728-A, DE 2007 

(Do Sr. Carlos Eduardo Cadoca) 
 

Dá nova redação ao art. 11 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que 
"regulamenta o disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal", 
para dispor sobre a data das consultas populares; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. BRUNO 
ARAÚJO). 

 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º  Esta lei altera a redação do art. 11 da Lei nº 9.709, de 

18 de novembro de 1998, que “regulamenta o disposto nos incisos I, II e III do art. 14 

da Constituição Federal”, para coincidir a data de realização das consultas 

populares, com as eleições de que trata o art. 1º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, que “Estabelece normas para as eleições”. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. A consulta popular, de que trata o inciso I, do art. 

8º, será realizada concomitantemente às eleições, devendo a 
promulgação da lei ou adoção de medida administrativa que 
com ela se relacione de maneira direta, ocorrer até 30 dias 
antes do referendo ou plebiscito”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição objetiva coincidir a convocação de referendos 

e plebiscitos, previstos no art. 14 da Constituição Federal, com a realização de 

eleições para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 

e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador. 

A primeira vantagem desse procedimento é a praticidade para 

o cidadão: cerca de 122 milhões de pessoas não precisarão se deslocar às urnas 

mais de uma vez a cada dois anos. Exercerão’ seu direito de opinar sobre os mais 

variados temas no momento da escolha dos seus representantes políticos.  

Além disso, somam-se a economia processual e de custos. 

Não podemos mais, arcar com gastos em torno de R$ 270 

milhões, que poderiam ser alocados para políticas públicas, hoje carentes de 

recursos. Este foi o valor gasto no primeiro referendo realizado no Brasil, em 2005. 

Mais de 1,5 milhão de pessoas trabalharam e aproximadamente 406 mil urnas foram 

utilizadas. 

Toda essa operação, que envolveu, ainda, o transporte de 

urnas, a montagem das seções eleitorais, a utilização da informática para 

consolidação dos votos, etc. não poderia ter sido feita no ano passado, junto com as 

eleições para cargos federais, estaduais e distritais? Com certeza que sim. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1728-A/2007 
 

 

3 

Dessa forma, pelos motivos apresentados, conclamo os 

ilustres Pares a aprovarem esta proposta. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2007. 

Deputado CARLOS EDUARDO CADOCA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 
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a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

I - fixar a data da consulta popular; 

II - tornar pública a cédula respectiva; 

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários 

de serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela 

sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta. 

 

Art. 9º Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não 

efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, 

até que o resultado das urnas seja proclamado. 

 

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 

considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado 

homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta 

com a consulta popular. 

 

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas 

do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO    

   O Projeto de Lei acima epigrafado visa alterar o art. 11 da Lei nº 9.709, 

de 18 de novembro de 1998, que "regulamenta o disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da 

Constituição Federal", para fazer coincidir a realização das consultas populares (plebiscito e 

referendo) com a data das eleições gerais (Presidente da República, Senadores, Deputados 
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Federais, Governadores Estaduais e do Distrito Federal, Deputados Estaduais e Distritais) ou 

municipais (Prefeitos e Vereadores). 

 

   A Proposição em epígrafe sujeita-se à apreciação do Plenário e 

encontra-se tramitando em regime de prioridade. 

 

   É o Relatório. 

   II - VOTO DO RELATOR 

   A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania compete 

analisar as propostas sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito.  

 

   A matéria versada na Proposição ora em análise é da competência do 

Congresso Nacional, conforme prescreve o art. 14 da Constituição Federal, in verbis: 

 
 “Art. 14. A soberania popular será exercida 

pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos 

termos da lei, mediante: 

 

 I - plebiscito; 

 

 II - referendo; 

 

 III - iniciativa popular.” 

 

 

   A técnica legislativa encontra-se de acordo com a Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998. 

    

   Com a finalidade de melhorar a redação, apresentaremos Emenda 

Modificativa ao art. 2º do Projeto de Lei em evidência. 

 

   Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1728, de 2007, com as 

alterações constantes da Emenda Modificativa que adiante apresentamos. 

 

   Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2007. 

Deputado BRUNO ARAÚJO 

Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 

  Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

  “Art. 2º Os arts. 8º e 11 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

  ‘Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional 

dará ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

 

  I – fixar a data da consulta popular, observado o disposto no art. 11 desta Lei; 

 

  .............................................................................................’ (NR) 

 

  ‘Art. 11. As consultas populares deverão ser realizadas concomitantemente às 

eleições, devendo a promulgação da lei ou a adoção de medida administrativa que com elas 

se relacionem de maneira direta ocorrer até trinta dias antes do referendo ou plebiscito.” 

(NR)” 

 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2007. 

Deputado BRUNO ARAÚJO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO                                         

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 1.728/2007, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Bruno Araújo. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, Maurício Quintella Lessa - 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, Bruno 
Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Colbert Martins, Edson Aparecido, 
Efraim Filho, Fábio Ramalho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, José Carlos Aleluia, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Joseph 
Bandeira, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro 
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Benevides, Mendonça Prado, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, 
Silvinho Peccioli, Solange Amaral, Urzeni Rocha, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Vilson Covatti, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Antonio Carlos 
Pannunzio, Arnaldo Faria de Sá, Beto Albuquerque, Carlos Alberto Leréia, Carlos 
Willian, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, João Carlos Bacelar, José Pimentel, 
Leo Alcântara, Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Pastor Manoel 
Ferreira, Ricardo Barros, Vital do Rêgo Filho e Waldir Neves. 
                           

Sala da Comissão, em 18 de março de 2008. 

 
Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente 
                      
 

FIM DO DOCUMENTO 


